
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRIC 6 - CEP 36876466 - VIÇOSA - MG 

TCLEFJUC: (psi) 881-6650 
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LEIN* 1261/98 

Abre Crédito Espectal no Oiçsmento 
Vigento 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representanta legais, aprovcxj e eu, 
em seu nome, ssndono e pronnjigo a seguinte Ljei: 

/Art. 1* - Fies aterto crédtto espedd no Orçamsnto vigento, no valor de 
R$8.000,00 (otto mil reais), ssdm espedficsdo: 

08 Educação e Cuttura 
08.45 Ensino Supletivo 

08.45.214 Cureos de Suplênda 
08.45.214.2410 Manutenção das /Atividades de Unidades de Ensino Supletivo 

3132 Outas Serviços e EncBrgos 6.000,00 

Alt TP - Psra atonder o disposto no artigo antarior, fica o Poder Executivo 
a transferir rscureos etas dotaçõss stabco espedficadas: 

08 Educsção e Cuttura 
08.43 Ensino Médio 

08.43.197 Fonnsção para o Seta Secundário 
08.43.197.2460 Manutanção do Ensino Médto 

3111.03 Horas Extras 8.000,00 

/Art. 3* - Esta Lei enta em vigor na data de sua 

/Art. 4* - Itovogam-se as disposições em contrério 

Viçosa, 29 de junho de 1998 

Femando Sanf Ana e Casta 
Prefetto Munidpsl 

(A presente Ld foi sprovada em raunião da Cámsra Mumdpal, no dia 23.08.98) 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNIClPIO DE VIÇOSA 

Insere um parágrafo e fixa competência 
comum em matéria de denominação de 
pràpríos municipais e logradouros 
púbticos. no artigo 87 da Lei Orgânica do 
Município de Viçosa 

A Mesa Diretora, nos temios do artigo 51. § 2'. da Lei Orgânica Municipal, 
promulga a seguinte Emenda: 

Art. 1« - Fica inserido um parágrafo, a ser numerado ~ ™ § 1-.^Manto 
o atual parágrafo único para § 2». no artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Viçosa, 
com a seguinte recteção: 

'/Art. 87 
§ l i - Apiiram^se aM XXIV e XXV as dsposições previates no 

artigo 56 deste Lei." 

Art. 2° - Este Emenda ã Lei Orgânica do Municfpio de Viçosa entra em 
vigor na date de sua publicação. 

Viçosa, 01 de julho de 1998 

Vereador Vtòntuir Ferraz 
Presidente da Câmara Municipal 

Qî r̂U^̂ Ji ^ t d > 
Vereador Raimundo Cardoso 

Vice- Presidente 

Vereador Jbaeysm Moreira 
Secretário da Cãmara 




		2012-10-01T10:45:47-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:50:13-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




